
  

DECRETO N.º 43.364, DE 16/01/2023. 

DISPÕE SOBRE O ENQUADRAMENTO DOS BENS 
DE CONSUMO NAS CATEGORIAS DE QUALIDADE 
COMUM E DE LUXO, NO ÂMBITO DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA E INDIRETA 
DO MUNICÍPIO DE ARACRUZ. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARACRUZ, ESTADO DO ESPÍRITO 

SANTO, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFEREM O INCISO 
IV, ART. 55 DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL; 

DECRETA: 

CAPÍTULO I 
DO OBJETO E ÂMBITO DE APLICAÇÃO 

Art. 1º Este Decreto regulamenta o disposto no art. 20 da Lei n.º 14.133, de 1º 
de abril de 2021, para estabelecer o enquadramento dos bens de consumo adquiridos para 

suprir as demandas das estruturas da Administração Pública Municipal nas categorias de 
qualidade comum e de luxo. 

Parágrafo único. As contratações realizadas com a utilização de recursos da 
União oriundos de transferências voluntárias aplicam-se o Decreto Federal n.º 10.818/2021. 

CAPÍTULO II 
DOS CONCEITOS 

Art. 2º Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: 

I— bem de luxo: bem de consumo, perecível ou não, de preço ou características 
excessivamente superiores aos de mesma natureza, justificáveis em razão de mera ostentação, 
opulência, forte apelo estético ou requinte, extrapolando os requisitos estritamente necessários 
ao atendimento das demandas do órgão ou da entidade adquirente; 

H — bem de qualidade comum: bem de consumo com baixa ou moderada 
elasticidade-renda da demanda; 

HI — bem de consumo: todo material que atenda a, no mínimo, um dos 
seguintes critérios: 

a) durabilidade: em uso normal, perde ou reduz as suas condições de uso, no 

prazo de dois anos; 
b) fragilidade: facilmente quebradiço ou deformável, de modo irrecuperável ou 

com perda de sua identidade; 
c) perecibilidade: sujeito a modificações químicas ou físicas que levam à 

deterioração ou à perda de suas condições de uso com o decorrer do tempo; 
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d) incorporabilidade: destinado à incorporação em outro bem, ainda que suas 

características originais sejam alteradas, de modo que sua retirada acarrete prejuízo à essência 
do bem principal; ou 

e) transformabilidade: adquirido para fins de utilização como matéria-prima ou 
matéria intermediária para a geração de outro bem; e 

IV — elasticidade-renda da demanda: razão entre a variação percentual da 

quantidade demandada e a variação percentual da renda média. 

CAPÍTULO II 
DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS 

Art. 3º O ente público considerará no enquadramento do bem como de luxo, 

conforme conceituado no inciso I do caput do art. 2º: 
I — relatividade econômica: variáveis econômicas que incidem sobre o preço 

do bem, principalmente a facilidade ou a dificuldade logística regional ou local de acesso ao 
bem; e 

H — relatividade temporal: mudança das variáveis mercadológicas do bem ao 
longo do tempo, em função de aspectos como: 

a) evolução tecnológica; 

b) tendências sociais; 
c) alterações de disponibilidade no mercado; e 

d) modificações no processo de suprimento logístico. 

Parágrafo único. A aquisição que esteja dentro dos limites de valores para 

dispensa de licitação não afasta a possibilidade de enquadramento dos artigos como bens de 
consumo na categoria luxo. 

Art. 4º Não será enquadrado como bem de luxo aquele que, mesmo 

considerado na definição do inciso I do caput do art. 2º: 
I — for adquirido a preço equivalente ou inferior ao preço do bem de qualidade 

comum de mesma natureza; ou 
I — tenha as características superiores justificadas em face da estrita atividade 

do órgão ou da entidade. 

Parágrafo único. Verificadas qualquer das hipóteses dos incisos I e II do caput 

deste artigo, o ordenador de despesas deverá acostar aos autos da contratação, justificativa 
detalhada que demonstre o efetivo preenchimento dos requisitos para o desenquadramento do 

bem da categoria de luxo. 

| CAPÍTULO IV 
DA VEDAÇÃO À AQUISIÇÃO DE BENS DE LUXO 

Art. 5º É vedada a aquisição de bens de consumo enquadrados como bens de 

luxo, nos termos do disposto neste Decreto. 

CAPÍTULO V 
BENS DE LUXO NA ELABORAÇÃO DO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL 
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Art. 6º A Secretaria Municipal de Suprimentos identificará os bens de consumo 
de luxo constantes dos documentos de formalização de demandas, antes da elaboração do 

plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 da Lei n.º 14.133, de 
2021. 

81º Na hipótese de identificação de demandas por bens de consumo de luxo, 
nos termos do disposto no caput, os documentos de formalização de demandas retornarão aos 

setores requisitantes para supressão ou substituição dos bens demandados. 

82º Eventuais dúvidas a respeito do enquadramento do bem de consumo como 
da categoria comum ou luxo poderão ser dirimidas pela Secretaria Municipal de Suprimentos, 

mediante análise e manifestação da autoridade máxima do órgão. 

83º Nas entidades da Administração Pública Municipal indireta a identificação 

disposta no caput, bem como as eventuais dúvidas previstas no 42º, ficarão a cargo do setor 

competente. 

Art. 7º Os órgãos intemos, quando da elaboração dos estudos técnicos 

preliminares, devem apresentar análise de custo-efetividade, demonstrando os resultados 
pretendidos da contratação em termos de economicidade e do melhor aproveitamento dos 

recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis. 

Parágrafo único. A análise de que trata o caput deverá aferir, se couber, os 

resultados distintos advindos das hipóteses de a contratação ser de artigo de luxo ou de bem 
de qualidade comum. 

CAPÍTULO VI 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 8º Sempre que possível, os bens comuns deverão observar critérios e 

parâmetros de sustentabilidade, os quais serão definidos nos editais de licitação ou outro 
instrumento equivalente. 

Art. 9º O Poder Público Municipal poderá definir o objeto pretendido no 

instrumento convocatório, mediante a utilização de variantes que considere ambiental e 
socialmente sustentáveis, desde que a escolha não comprometa a natureza competitiva do 

procedimento e a economicidade da contratação. 

Parágrafo único. As variantes referem-se à descrição do objeto pretendido que 
inclua, além dos requisitos mínimos, elementos que lhe atribuam sustentabilidade 
socioambiental, entre eles: 

I— utilização de produtos de origem ambientalmente certificada; 
I — racionalização do uso de matérias-primas; 
HI — utilização de produtos recicláveis; 

IV — utilização de técnicas que resultem em redução de emissão de poluentes e 
de gases de efeito estufa; 
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V — adoção de mecanismos que promovam a eficiência energética e a redução 

de consumo de água; 
VI — adoção de políticas sociais inclusivas e compensatórias; 

VII — adoção de programas com abordagem de governança ambiental, social e 
corporativa. 

Art. 10. O município de Aracruz poderá editar normas complementares para a 
execução do disposto neste Decreto. 

Art. 11. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Aracruz, 16 de janeiro de 2023. 

CARLOS ALBERTO LOUREIRO VIEIRA 
Prefeito Municipal 

(Em exercício) 
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